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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
Praça J. J.  Seabra, n.º 172 – Centro – CEP: 45345-000 

Fone/Fax: (73) 35349550 - CNPJ 13.910.211/0001-03 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Presencial nº. 002/2021. Cujo objeto é contratação de 
estabelecimento bancário para a concentração da folha de 
pagamento de salários dos servidores do Município de 
Jaguaquara/BA. Sessão de abertura: 19.08.2021 às 14:00 

horas. Local: Praça JJ Seabra, nº172, Centro - Prefeitura 

Municipal de Jaguaquara/BA. Retirada do Edital: 08:00 às 

12:00 horas, ou através do endereço eletrônico: 

licita_jaguaquara@hotmail.com - Tel.: (73)3534-9550. 

Jaguaquara, 02 de agosto de 2021. Elzivan de Azevedo Pereira 

– Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
Praça J. J.  Seabra, nº. 172 – Centro – CEP: 45345-000 

Fone/Fax: (73) 35349550 - CNPJ 13.910.211/0001-03 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Eletrônico nº. 064/2021. Cujo objeto é a 

Aquisição de material de construção e material 
hidráulico, para atender as demandas das diversas 
Secretarias Municipais de Jaguaquara/BA, por 
registro de preços, tendo em vista que o lote 31 
(ferro) foi revogado. Edital disponíveis no 

sítio www.licitacoes-e.com.br. Recebimento das 

propostas a partir do dia 02.08.2021 às 16:00 horas. 

Início da sessão de disputa no dia 13.08.2021 às 09:00 

horas. Tel.: (73)3534-9550. Jaguaquara/BA, 

02.08.2021. Elzivan Pereira – Pregoeiro. 
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OBJETO Aquisição de material de construção e hidráulico, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Educação de Jaguaquara/BA, por registro de preços. 
 
 
A Prefeitura Municipal de Jaguaquara – BA informa aos interessados que o julgamento e classificação no dia 
08 de julho de 2021, efetuada pelo Pregoeiro Sr. Elzivan de Azevedo Pereira, foi devidamente adjudicada e 
homologado pela Prefeita Edione Oliveira Agostinone, em 29 de julho de 2021, em favor das Pessoas 
Jurídicas abaixo relacionadas: 
 
 

COMERCIAL BARRETO ANDRADE LTDA ME 
CNPJ: 01.120.113/0001-93 
Para os Lotes 01, no valor de R$ 70.532,00 (setenta mil, quinhentos e trinta e dois reais); Lote 
05, no valor de R$ 14.878,50 (quatorze mil, oitocentos e setenta e oito reais e cinquenta 
centavos); Lote 06, no valor de R$ 10.871,20 (dez mil, oitocentos e setenta e um reais e vinte 
centavos); Lote 09, no valor de R$ 4.024,00 (quatro mil e vinte e quatro reais); Lote 11, no valor 
de R$ 4.428,50 (quatro mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos); Lote 12, no 
valor de R$ 33.933,90 (trinta e três mil, novecentos e trinta e três reais e noventa centavos); 
Lote 14, no valor de R$ 14.171,20 (quatorze mil, cento e setenta e um reais e vinte centavos); 
Lote 15, no valor de R$ 40.123,83 (quarenta mil, cento e vinte e três reais e oitenta e três 
centavos); Lote 16, no valor de R$ 7.525,60 (sete mil, quinhentos e vinte e cinco reais e sessenta 
centavos); Lote 17, no valor de R$ 12.680,00 (doze mil, seiscentos e oitenta reais); Lote 24, no 
valor de R$ 15.442,50 (quinze mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos); 
Lote 26, no valor de R$ 165.301,20 (cento e sessenta e cinco mil, trezentos e um reais e vinte 
centavos); Lote 27, no valor de R$ 5.079,75 (cinco mil, setenta e nove reais e setenta e cinco 
centavos); Lote 28, no valor de R$ 2.246,40 (dois mil, duzentos e quarenta e seis reais e 
quarenta centavos); Lote 29, no valor de R$ 35.944,00 (trinta e cinco mil, novecentos e quarenta 
e quatro reais); Lote 30, no valor de R$ 16.080,75 (dezesseis mil, oitenta reais e setenta e cinco 
centavos); Lote 31, no valor de R$ 352.422,00 (trezentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e 
vinte e dois reais); Lote 36, no valor de R$ 119.706,40 (cento e dezenove mil e setecentos e seis 
reais e quarenta centavos); Lote 40, no valor de R$ 200.801,60 (duzentos mil, oitocentos e um 
reais e sessenta centavos); Lote 42, no valor de R$ 74.560,00 (setenta e quatro mil, quinhentos 
e sessenta reais); Lote 47, no valor de R$ 187.930,80 (cento e oitenta e sete mil, novecentos e 
trinta reais e oitenta centavos); Lote 48, no valor de R$ 4.986,00 (quatro mil, novecentos e 
oitenta e seis reais) e Lote 49, no valor de 133.929,00 (cento e trinta e três mil, novecentos e 
vinte e nove reais), totalizando um valor de R$ 1.527.599,13 (um milhões, quinhentos e vinte e 
sete mil, quinhentos e noventa e nove reais e treze centavos). 
 
 

J.A DO CARMO MADEIREIRA - ME 
CNPJ: 19.104.224/0001-71 
Para os Lotes 02, no valor de R$ 33.800,00 (trinta e três mil e oitocentos reais); Lote 04, no valor 
de R$ 36.899,50 (trinta e seis mil, oitocentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos); 
Lote 19, no valor de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais); Lote 20, no valor de R$ 50.900,00 
(cinquenta mil e novecentos reais); Lote 32, no valor de R$ 161.000,00 (centos e sessenta e um 
mil reais); Lote 35, no valor de R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais); Lote 37, no valor de R$ 
37.995,00 (trinta e sete mil e novecentos e noventa e cinco reais); Lote 38, no valor de R$ 
13.700,00 (treze mil e setecentos reais) e Lote 39, no valor de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil 
e quinhentos reais), totalizando um valor de R$ 509.594,50 (quinhentos e nove mil, quinhentos e 
noventa e quatro reais e cinquenta centavos). 
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BRITO SOUZA COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA  
CNPJ: 16.705.150/0001-30 
Para os Lotes 03, no valor de R$ 1.599,75 (um mil, quinhentos e noventa e nove reais e setenta e 
cinco centavos); Lote 33 no valor de R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil e oitocentos reais) e Lote 34 
no valor de R$ 179.500,00 (cento e setenta e nove mil e quinhentos reais), totalizando um valor de 
R$ 206.899,75 (duzentos e seis mil, oitocentos e noventa e nove reais e setenta e cinco 
centavos). 
 
 

KARYNE LIMA SANTOS 
CNPJ: 29.768.449/0001-86 
Para o Lote 07, no valor de R$ 61.326,50 (sessenta e um mil, trezentos e vinte e seis reais e 
cinquenta centavos). 
 
 

SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI 
CNPJ: 29.843.035/0001-74 
Para os Lotes 13, no valor de R$ 66.286,00 (sessenta e seis mil, duzentos e oitenta e seis reais); 
Lote 25, no valor de R$ 58.577,00 (cinquenta e oito mil, quinhentos e setenta e sete reais); Lote 
44, no valor de R$ 55.437,00 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e sete reais) e Lote 
46, no valor de R$ 10.888,00 (dez mil e oitocentos e oitenta e oito reais), totalizando um valor de 
R$ 191.188,00 (cento e noventa e um mil e cento e oitenta e oito reais). 
 
 

CASA BRITO SHOPPING DA CONSTRUCAO EIRELI 
CNPJ: 33.999.582/0001-10 
Para os Lotes 08, no valor de R$ 10.472,40 (dez mil, quatrocentos e setenta e dois reais e 
quarenta centavos); Lote 10, no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais); Lote 18, no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); Lote 21, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais); Lote 
22, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); Lote 23, no valor R$ 16.900,00 (dezesseis mil e 
novecentos reais); Lote 41, no valor de R$ 239.975,00 (duzentos e trinta e nove mil, novecentos 
e setenta e cinco reais) e Lote 43, no valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos), totalizando 
um valor de R$ 331.547,40 (trezentos e trinta e um mil, quinhentos e quarenta e sete reais e 
quarenta centavos). 
 
O Lote 45 foi revogado. 
 
A Prefeitura Municipal de Jaguaquara – BA, convoca a empresa para assinar o contrato imediatamente. 
Jaguaquara – BA, 29 de julho de 2021. 
 
 
 

Edione Oliveira Agostinone 
Prefeita Municipal 
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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2021  
ID BANCO DO BRASIL Nº: 886890 
(Processo Administrativo n° 345/2021) 

 

I - DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:             a partir do dia 02/08/2021, às 16:00 horas; 
ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:     13/08/2021, às 08:00 horas; 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA:      13/08/2021, às 09:00 horas. 
 

II - ENDEREÇO ELETRÔNICO 
 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública on line, conduzido por servidor público denominado PREGOEIRO, 
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – Internet, através do endereço eletrônico 
http://www.licitacoes-e.com.br constante do site do Banco do Brasil S/A, gestor do sistema. 
 

III - LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 
 

Departamento da Comissão Permanente de Licitação – COPEL – Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara - 
Bahia. 
 

IV - OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 

Aquisição de material de construção e material hidráulico, para atender as demandas das diversas Secretarias 
Municipais de Jaguaquara/BA, por registro de preços, tendo em vista que o lote 31 (ferro) foi revogado. 
 

V – SECRETARIA REQUISITANTE: 
 

Requisitado pela Secretaria Municipal Administração. 
 

VI - ORÇAMENTO SIGILOSO 
 
O valor estimado desta licitação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de 
lances, conforme art. 15, Inciso 2, do Decreto nº 10024/19. 
 

VII – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Projeto/Atividade: 2003; 2025; 2029; 2035; 2039; 2042; 2052; 2059; 
Elemento de despesa: 33.90.30.00; 
Fontes de recurso: 00; 02; 14; 19.  
 

VIII – CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

Menor preço global. 
 

IX – PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA: 
 

Ata de Registro de Preços: 01 (um) ano, a contar de sua assinatura. 
Entrega do produto: 07 (sete) dias corridos contados a partir do primeiro dia útil após a data de recebimento da ordem 
de fornecimento. 
Local de entrega: Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, situada na Rua Frei Mariano de Inhambupe, nº 
513, Muritiba, Jaguaquara/BA - CEP 45.345-000. 
 

VII – ANEXOS: 
 

Anexo I – Termo de Referência; Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; Anexo III – Declaração Única; Anexo 
IV- Ata de Registro de Preços; Anexo V – Minuta do Contrato. 
 
Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão obrigatoriamente o 
HORÁRIO DA BAHIA e serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
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O MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL, designada 
pela Portaria nº 109/2021, sediada à Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia, Jaguaquara - Bahia, 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto  nº 086/2015 e 043/2018,   da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
1. O OBJETO 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de material de construção e 
material hidráulico, para atender as demandas das diversas Secretarias Municipais de Jaguaquara/BA, por 
registro de preços, tendo em vista que o lote 31 (ferro) foi revogado, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 
 
Projeto/Atividade: 2003; 2025; 2029; 2035; 2039; 2042; 2052; 2059; 
Elemento de despesa: 33.90.30.00; 
Fontes de recurso: 00; 02; 14; 19.  
 

3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013 e alterando-se 
conforme Decreto nº 9.488, de 2018 e ao Decreto Municipal nº 086/2015. 
 
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (Cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme condições previstas no Decreto Federal nº 
9.488/2018.  
 
3.4. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  
 
3.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador.  
 
3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata e os seguintes procedimentos: 
 
3.6.1 - Memorando solicitando autorização ao titular da pasta, para carona; 
3.6.2 - Realização de pesquisa mercadológica, pelo órgão requisitante; 
3.6.3 - Solicitação da concordância do fornecedor, pelo órgão requisitante;  
3.6.4 - Resposta do fornecedor e do órgão detentor da ata de registro de preços; 
  
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1 Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico é necessário, previamente, o 
credenciamento do usuário, através do Banco do Brasil. 
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4.2 O credenciamento dar-se-á através da atribuição de chave de identificação e senha individual que será pessoal e 
intransferível para acesso ao sistema, sendo o credenciado responsável por todos os atos praticados nos limites de 
suas atribuições e competências, implicando em responsabilidade legal e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
4.3 Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema licitações-e devem ser obtidos, exclusivamente, junto 
ao Banco do Brasil, através dos telefones 3003 0500 - Suporte Técnico ou 0800-785678 - BB Responde. 
 
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1 Poderão participar desta licitação, empresas cujo ramo de atividade esteja compatível com o objeto deste Pregão 
Eletrônico. 
 
5.2 Será vedada a participação de licitantes nas seguintes situações: 
 
5.2.1 Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 
 
5.2.2 Estiverem com falência decretada; 
 
5.2.3 Estiverem impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Jaguaquara; 
 
5.2.4 Reunidas em consórcio. 
 
5.2.5 Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas 
no art. 88 da Lei 8.666/93; 
 
5.2.6 Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
5.2.7 Tenham funcionário ou membro da Administração Municipal, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista, 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico, 
consoante o art. 9º da Lei 8.666/93. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  
 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
6.5. Até a abertura da proposta, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
7.1 A proposta de preços deverá ser enviada em formulário eletrônico, através do site http://www.licitacoes-e.com.br, 
no prazo previsto para recebimento das propostas. 
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7.2 O Licitante deverá manifestar em campo próprio, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
e demais condições previstas neste edital e que assume como firme e verdadeira sua Proposta e lances. 
 
7.3 O licitante deverá indicar especificação completa dos bens, atendendo a todas as exigências discriminadas no 
Termo de Referência, com a descrição precisa do que pretende ofertar, inclusive com a indicação da marca do 
produto cotado; 
 
7.3.1 A marca do produto ofertado deverá, obrigatoriamente, constar no campo “Informações Adicionais” da 
proposta do licitante, lançada no sistema eletrônico, sob pena de desclassificação. No caso da marca coincidir 
com o nome do licitante, deve-se constar a expressão “Marca Própria”. 
 
7.1.2 A empresa deverá indicar marca do produto ofertado, sob pena de desclassificação da proposta. 
 
7.4 Os documentos anexados durante a inserção da proposta no campo “informações adicionais” (folders, prospectos, 
declarações, etc.) não poderão estar identificados, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da empresa ou 
de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a identificação do licitante. 
 
7.5 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
 
7.6 A proposta de preços deverá apresentar os preços unitários, totais e global, para o serviço ou produto ofertado, 
expressando os valores em moeda nacional, em duas casas decimais, em algarismos e por extenso, ficando esclarecido 
que não serão admitidas propostas alternativas. 
 
7.7 Nos preços unitários propostos estão inclusos e diluídos os custos relativos a todos os serviços preliminares, 
complementares, ou provisórios necessários à perfeita execução do serviço, mesmo que não constem das planilhas 
de preço, como também todos os custos relativos à mão de obra, materiais e equipamentos a serem utilizados, aos 
transportes, encargos sociais e trabalhistas, contribuições fiscais, bem como todas as despesas diretas e indiretas e 
quaisquer outras necessárias à execução do objeto contratado. 
 
7.8 O formulário da proposta de preços em sua forma impressa, conforme modelo do Anexo II, somente será utilizado 
pelo licitante arrematante. 
 
7.9 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para 
início da sessão pública. 
 
7.10 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos, mas na hipótese do licitante vencedor ser convocado e aceitar assinar o contrato, 
considerar-se-á como prorrogada a validade da proposta de preços apresentada por igual prazo. 
 
7.11 A formulação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares, tornando-
o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 
 
7.12 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
7.13  
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 
8.2. Iniciada a sessão pública do pregão não cabe desistência da proposta. 
8.3.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
8.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 
8.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

Edição 113
02 de agosto de 2021

Página 10

Certificação Digital: I9CDNVVD-KTKUVRON-GSWYKOZD-L56CPFXE
Versão eletrônica disponível em: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial



 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 

Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000 

Fone/Fax: (73) 3534-9550 

http://www.jaguaquara.ba.gov.br 

 

 
End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550. 

Página 5 de 25 

8.6.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
8.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme o sistema. 
8.10 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o curso de todo certame licitatório, até 
mesmo após a fase de disputa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua desconexão 
8.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.13 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.13.1Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 
8.14.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da 
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.15 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso 
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  
8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
8.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  
8.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
8.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
8.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
8.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.27 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado.  
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8.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, 
§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
8.28.1 no pais; 
8.28.2 por empresas brasileiras;  
8.28.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.28.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
8.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os 
lances empatados.  
8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta 
readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 
9.2 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
9.3  O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria Requisitante 
ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 
 
9.4 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a este edital. 
 
9.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
9.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
9.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.7.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
9.7.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.7.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 
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9.8  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.9  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
 
9.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 
 
9.10.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
9.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 
 
9.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 
o disposto neste Edital.  
 
10 . DA HABILITAÇÃO   
10.1 Os documentos de habilitação serão encaminhados exclusivamente através do sistema. 
 
10.2 Os documentos necessários à habilitação, conforme relação abaixo, deverão, preferencialmente, apresentar 
índice relacionando-os e informando as folhas em que se encontram. 
 
10.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
10.1.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual podendo ser substituído por certidão simplificada, 
expedida pela Junta Comercial da sede da licitante; 
 
10.1.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição dos seus administradores 
e respectivas alterações, se houver, podendo ser substituídos por certidão simplificada expedida pela Junta Comercial 
da sede da licitante; 
 
10.1.1.3 Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício, podendo ser substituído por certidão expedida pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
 
10.1.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
 
10.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.1.2.1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 
10.1.2.2 Prova de Regularidade com a Dívida Ativa da União e Seguridade Social; mediante apresentação de Certidão 
Conjunta de Negativa de Débitos, relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União e Seguridade Social (INSS); 
 
10.1.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual e Municipal da sede do licitante; 
 
10.1.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação 
de Certificado de Regularidade da Situação/CRF. 
 
10.1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão (Lei 12.440/11). 
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10.1.2.6 A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes 
certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 
 
10.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
10.1.3.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 
validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data 
da sua apresentação; 
 
10.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.1.4.1 Atestado ou declaração de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
com a identificação do emitente responsável, comprovando que o licitante executou ou está executando atividades e 
serviços ou forneceu ou está fornecendo produtos pertinentes ao objeto deste pregão. 
 
10.1.4.2 Alvará de funcionamento da empresa licitante, em plena validade. 
 
10.1.4.3 O(s) Atestado(s) e/ou Certidão(ões) apresentada(s) poderá(ão) ser diligenciado(s) de acordo com o 
parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
 
10.1.5 OUTROS DOCUMENTOS 
10.1.5.1 Declaração Única, conforme modelo do Anexo III, contendo: 
 
a)Declaração de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998. 
b) Declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua habilitação, na forma do art. 32, § 2º, da Lei n.º 
8.666/93; 
c) Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; 
d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
e) Declaração que esta empresa é considerada MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Incisos 
I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 e que está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
10.2 Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, ou através de publicações em órgão de 
imprensa oficial, ou cópia autenticada por cartório competente ou pelos servidores da COPEL, mediante apresentação 
dos originais. 
 
10.3 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos requeridos no 
presente edital e seus anexos. 
 
10.4 Os documentos extraídos via Internet serão considerados válidos após a confirmação da autenticidade por 
servidor municipal no endereço oficial (site) do órgão emitente. 
 
10.5 A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática das mesmas. 
 
11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 O Registro de Preços poderá ser cancelado pela PMJ quando: 
a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente da Ata de Registro de Preços firmada; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o fornecedor se recusar a adequá-
los na forma prevista no item 27 e seguintes; 
e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 
 
11.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 28.1 será feita por correspondência, 
com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
11.3 No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente fornecedor, a comunicação será feita mediante 
publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na página eletrônica, como forma adicional de divulgação, 
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por uma vez, e afixado no quadro de aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação 
oficial. 
 
11.4 O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
11.5 A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo 
assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a aplicação das sanções previstas no edital e na legislação 
vigente. 
 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
  
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SISTEMA, sendo responsabilidade 
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório.  
 
14. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
14.1 Os pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico através do e-
mail licita_jaguaquara@hotmail.com, ou presencialmente protocolizadas na Comissão Permanente de LICITAÇÃO - 
COPEL, situada na Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia, das 08h às 12h. 
 
14.1.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 
e dos anexos. 
 
14.1.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
14.1.3 As impugnações entregues após o decurso dos prazos legais, não serão acatadas pelo pregoeiro. 
14.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 
 
14.1.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação. 
 
14.1.6 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
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15. RECURSO 
15.1 Depois de declarado o vencedor pelo Pregoeiro, qualquer licitante, inclusive o que for desclassificado antes da 
fase de disputa, poderá manifestar, motivadamente, de forma sucinta, sua intenção de interpor recurso através da 
opção “ACOLHIMENTO DE RECURSO” do sistema eletrônico. 
 
15.2 O Sistema aceitará esta intenção em 24 (vinte e quatro) horas, ao ato de declaração do vencedor; a ausência 
desta manifestação neste prazo importará na decadência do direito de recurso. 
 
15.3 A partir da manifestação será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões constantes do 
recurso, que deverão ser encaminhadas à COPEL, ficando os demais licitantes desde logo, intimados para, querendo, 
apresentar contrarrazões no mesmo prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente 
 
15.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser enviados por meio eletrônico através do e-mail 
licita_jaguaquara@hotmail.com, ou presencialmente no Setor de Licitações desta Prefeitura situado na Praça J.J. 
Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia, das 08h às 12h. 
 
15.5 Cabe ao Pregoeiro receber e examinar os recursos e contrarrazões de recurso, podendo reconsiderar sua decisão, 
em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo período, quando mantiver sua decisão, encaminhá-lo(s) à autoridade 
competente que decidirá sobre a sua pertinência, no mesmo prazo, contado do recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade. 
 
 15.5.1 A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da 
tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
 
15.6 Decididos os recursos, a Autoridade competente fará a adjudicação do objeto ao licitante vencedor e homologará 
o procedimento licitatório. 
 
15.7 Manifestações posteriores e os recursos que forem enviados por fax ou e-mail não serão acatadas pelo 
Pregoeiro. 
 
15.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da COPEL. 
 
15.9 Os licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer em caráter de recurso, 
para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no art. 7°, da Lei n° 
10.520/2002. 
 
15.10 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
16. CONTRATAÇÃO 
16.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração emitirá a nota de empenho e depois firmará 
contrato específico com o licitante vencedor, visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que 
integra este edital. 
 
16.2 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no 
prazo de até 08 (oito) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, 
podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.  
 
16.2.1 Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante 
a Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Justiça do Trabalho (CNDT) e as 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, estiverem com prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
16.2.2 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada para, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 16.2.1, mediante 
a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se 
realizar. 
 
16.3 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é 
facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e 
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verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo 
licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 
 
16.4 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com poderes 
expressos. 
 
16.5 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.6 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o 
caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração 
do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 
 
16.7 O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem 
prévia e expressa anuência da Administração. 
 
17. DOS PRAZOS 
17.1 Entrega do produto: 07 (sete) dias corridos contados a partir do primeiro dia útil após a data de recebimento da 
ordem de fornecimento. 
 
17.2 Local de entrega: Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, situada na Rua Frei Mariano de Inhambupe, 
nº 513, Muritiba, Jaguaquara/BA - CEP 45.345-000. 
 
18. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
18.1 O (s) pagamento (s) devido (s) à Contratada será (ão) efetuado(s) pela PMJ através de Ordem Bancária, mediante 
depósito na conta corrente da Contratada, após entrega dos materiais, no prazo, valor e condições estabelecidas no 
Contrato, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a 
qual será conferida e atestada pelo servidor ou Comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 
5° da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fato impeditivo provocado pela Contratada.  
 
18.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços 
ou correção monetária. 
 
18.3 O (s) pagamento(s) indicado no item 18.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
emitida em nome da PMJ. 
 
18.4  Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação 
da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a 
ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
18.5 Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação obrigatória e parcial 
(receita estadual e municipal) da licitante vencedora junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a CNDT (Certidão de débitos trabalhistas), a Seguridade Social, o 
FGTS e das Fazendas estadual e municipal, exigidas na fase de habilitação do certame licitatório.   
 
18.6 Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, 
inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei 9.430, de 27/12/1996. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão 
sujeitas à retenção, desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n° 480 de 15 de dezembro de 2004.  
 
18.7 A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor competente no momento da 
apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
18.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao endereço eletrônico 
www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
19. SANÇÕES 
19.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o 
direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
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a) Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
b) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
e) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
 
19.2 - Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, o Município Jaguaquara poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções previstas neste edital, no contrato, 
e demais legislações aplicáveis à espécie: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o 
valor global do respectivo lote; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração por período não 
superior a dois (02) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
19. 3 O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do 
contrato. 
 
19.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela PMJ a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens anteriores. 
 
19.5 O percentual de multa previsto no terceiro item deste tópico, incidirá sobre o valor atualizado do contrato, tendo como 
fator de atualização o percentual da taxa SELIC – Sistema Especial de Liquidação e Custódia – que incidirá a partir da data 
em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da multa. 
 
19.6 Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, ainda, a rescisão contratual, 
nos termos previstos na Lei nº. 8.666/93, bem como a incidência das consequências legais cabíveis, inclusive indenização 
por perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE. 
 
19.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
 
19.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
20. ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
20.1 Esta licitação poderá ser revogada por interesse da Administração decorrente de fato superveniente, 
devidamente comprovado, ou anulada por vício ou ilegalidade, sem que as licitantes tenham direito a qualquer 
indenização, à exceção do disposto no art. 59 da Lei 8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1 A formulação da proposta implica para o licitante a aceitação integral e irretratável dos termos deste edital e 
seus anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade 
e legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 
 
21.2 Fica reservado à Administração o direito de: 
 
a) adiar a data de abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento aos interessados através de 
correspondência oficial encaminhada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente 
marcada; 
b) transferir para o primeiro dia útil subsequente, caso haja impedimento na realização da licitação na data marcada 
para a sua abertura, mantidas as demais condições. 
 
21.3 O(a) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da 
suspensão e a convocação para continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a esclarecer 
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ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou 
informação que devería constar originalmente da proposta. 
 
21.4 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 
pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
21.5 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
 
21.6 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão que deverá valer-se das disposições legais 
pertinentes.  
 
21.7 A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta do licitante 
que for declarado inidôneo na área da Administração Pública. 
21.8 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o(a) Pregoeiro(a), se 
necessário, modificar este edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
21.9 O(a) pregoeiro(a), no interesse da Administração poderá relevar falhas formais constantes da documentação e 
proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
 
21.10 A falsidade das declarações prestadas no presente certame, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas neste edital, mediante o devido processo legal, e implicará, também, na inabilitação do licitante, se o fato 
vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 
 
21.11 As propostas de preços readequadas e qualquer correspondência referente a este Pregão deverão ser 
encaminhados à Comissão Permanente de Licitação, na Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar,  Jaguaquara - Bahia. 
 
21.12 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição. 
 
21.13 Os licitantes deverão acompanhar as mensagens referentes a esta licitação (respostas a questionamentos, 
impugnações, recursos, etc.) através do site do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br, sendo exclusivos 
responsáveis pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo “Chat de Mensagens”. 
 
22. FORO 
22.1 Fica designado o foro da Comarca de Jaguaquara, Estado da Bahia - Brasil, para julgamento de quaisquer 
questões judiciais resultantes deste edital. 
 
23. ANEXOS DO EDITAL 
23.1 Indicados no campo VII – Dados do Edital. 
 
 
 

Elzivan Pereira 
PREGOEIRO 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: 
Aquisição de material de construção e material hidráulico, para atender as demandas das diversas Secretarias 
Municipais de Jaguaquara/BA, por registro de preços, tendo em vista que o lote 31 (ferro) foi revogado. 

 
2. DESCRITIVO DOS MATERIAIS 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 01 UND. QUANT. 

01 Ferro ¼ - 6,3mm barra com 12 mts. BAR 3.200 

02 Estribo dobrado 7x17cm. UND 3.200 

03 Ferro ½ - 12,5mm barra com 12 mts.  BAR 3.200 

04 Ferro 3/8 - 10,0mm barra com 12 mts. BAR 3.200 

05 Ferro 5/16 - 8,0mm barra com 12 mts . BAR 3.200 

06 Barra Ferro estribo - 4.2mm barra com 12 mts.  BAR 3.200 

07 Malha pop 3,40 mm-15x15 com 2x3m. UND 800 

08 Treliça com EPS -800 com 06 mts. UND 905 
 

3. DO FORNECIMENTO 
3.1 Executar o fornecimento, obedecendo às especificações descritas, aos elementos, às condições gerais e específicas 
estabelecidas, firmadas na proposta comercial da empresa, bem como as cláusulas contratuais, além das disposições da 
legislação em vigor, bem como aos detalhes e instruções fornecidos pela área requisitante. 
 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, seguros, fretes e descarrego, decorrentes 
do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Jaguaquara; 
b) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas e qualificação, durante todo o período do termo de referência; 
c) Substituir às suas expensas, toda e qualquer material entregue em desacordo com as especificações exigidas e padrões 
de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de 
garantia;  
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo 
no fornecimento dos produtos;  
e) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido neste Termo de Referência; 
f) A Contratada ficará obrigada a fazer substituição IMEDIATA do produto caso necessite a troca; 
g) Fornecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço do CONTRATANTE, autorizados para utilizar os serviços; 
h) Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatíveis com o objeto 
contratado; 
i) Notificar à CONTRATADA, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições no produto, fixando prazo para sua correção; 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Designar servidor da Administração para proceder o recebimento dos materiais;  
b) Rejeitar os produtos que não sejam originais ou que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes 
do Termo de Referência;  
c) Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Termo de referência;  
d) Fiscalizar e acompanhar a entrega dos produtos; 
e) Comunicar à contratada toda e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir as devidas 
providências que demandem da Contratada. 
f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 
g) Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que seja necessário; 
 
6. SANÇÕES ADMINISTRATIVA 
6.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o 
direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
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e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
  
6.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, poderá 
garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o 
valor global do respectivo lote; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração por período não 
superior a dois (2) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
  
6.3 O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do 
contrato. 
  
6.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 
(quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
  
6.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 6.1 e 6.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, 
ao (à) Secretário (a) de Saúde, a penalidade de advertência, prevista no item 6.2, alínea “a”, facultada a defesa do 
interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
  
6.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 6.1 e 6.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a 
sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 
  
6.7 As sanções previstas no item 6.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais 
penalidades previstas neste edital. 
 
7. DO PAGAMENTO 
A) Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir do envio da Nota Fiscal, com o 
devido atesto da entrega do material e certidões de regularidade fiscal. 
 
8. LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA 
8.1 Entrega do produto: 07 (sete) dias corridos contados a partir do primeiro dia útil após a data de 
recebimento da ordem de fornecimento. 
 
8.2 Local de entrega: Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, situada na Rua Frei Mariano de 
Inhambupe, nº 513, Muritiba, Jaguaquara/BA - CEP 45.345-000. 
 
8.3 No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do referido prazo de entrega, 
a contratada deverá comunicar por escrito a Secretaria tal ocorrência, indicando a data em que efetivará a entrega, não 
podendo o adiamento da entrega ser superior a 24 (vinte e quatro) horas. 
 
9. REGIME DE FORNECIMENTO 
a) Regime de fornecimento será de entrega parcelada. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COPEL 
 

DADOS DA LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº     PROCESSO Nº OBJETO 

 
DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 
ENDEREÇO 
TELEFONE FAX EMAIL 
BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº CONTA CORRENTE Nº 

 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME 
RG ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF 

 
VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS PRAZO DE EXECUÇÃO  

 
LOTE XXX 
ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA  PREÇO UNITÁRIO 

(R$) 
PREÇO TOTAL 

(R$) 
     
     
     

TOTAL GERAL   
TOTAL GERAL (por extenso) XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
OBSERVAÇÕES: 
 
1 - Proposta de Preços em papel timbrado do licitante. 
2 - A empresa deverá indicar marca do produto ofertado, sob pena de desclassificação da proposta. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO ÚNICA 
 
 
..............................................................................................................., inscrita no CNPJ nº 
........................................................, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 
(a)....................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº..................................... e do CPF nº ..........................................., para fins de participação no Pregão Eletrônico 
xxxx/2021, sob pena das sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, DECLARA: 
 
 
 

a) Que esta empresa é considerada (___) MICROEMPRESA/(___) EMPRESA DE PEQUENO PORTE , 
conforme Incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; Declara ainda que a empresa 
está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006.  Obs: assinalar com “X” a opção da empresa; 
 

b) Que, em cumprimento à Portaria SDE nº 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico do Ministério da Justiça e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro: 
(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente e que o conteúdo da proposta não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; (b) a intenção de 
apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; (c) que não tentou, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do Pregão Eletrônico quanto a participar ou não da referida licitação; (d) que o conteúdo da proposta anexa 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante da contratante antes da abertura oficial das propostas; 
 

c) Que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme previsto no inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal. 
 

d) Que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e 
não esta impedida ou suspensa de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, e se compromete a 
comunicar qualquer ocorrência de fatos supervenientes. 
 

e) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital, em cumprimento do previsto no inciso 
VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002. 
 

 
___________________________, _______ de _______________________ de 2021. 

 
 

_________________________________________ 
Assinatura do representante da empresa 

(nome e número da identidade) 
 
 
OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser entregue juntamente a proposta de preço e documentação de 
habilitação. 
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ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº _____/2021  

 
 
Aos_____ dias do mês _______do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA, ESTADO DA BAHIA, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.910.211/0001-03, com sede na Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- 
Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhora ___________________________________, no uso da 
competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas 
legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º xxx/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) 
no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que 
integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS para ________________. 
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1. Será de 12 (doze) meses, contada da data de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do §3º do 
artigo 15 da Lei 8.666/93. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de _________________________, 
já o servidor ________________________ será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata e registro 
de preços. 
3.2 Dotação Orçamentaria _____________________________________. 
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos serviços registrados na presente Ata, encontram-
se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 
      

 

5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para 
retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à 
respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, passa a ser considerado como CONTRATADO, obrigando-se a 
obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de 
Licitação do Pregão Eletrônico n° XXX/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I, 
podendo a Administração promover a contratação dos serviços de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Jaguaquara não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de preços 
decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas 
para o serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando 
a Prefeitura Municipal de Jaguaquara, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou 
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maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação.  
 
5.6. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Jaguaquara, observadas, ainda, 
as demais regras impostas no art. 8º do Decreto n.º 38/2017. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após entrega do material e emissão da nota fiscal que deverá ser 
atestada pela Secretaria solicitante;  
6.2 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá encaminhar juntamente com Nota Fiscal  os seguintes 
documentos:   
I – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa 
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);  
II - Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 
III - Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidão. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as 
especificações dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
 
7.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação 
às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4. acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 
registrados na ata. 
 
7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.6. consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o 
serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme 
item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Fornecer os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital do Pregão n.º XXX/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
 
8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de 
Pregão n.º XXX/2021. 
 
8.5. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, quanto à aceitação 
ou não do fornecimento do serviço a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar 
o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a transporte, bem como 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e 
indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
  
9 - DAS PENALIDADES: 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, 
garantido o direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que: 
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços; 

Edição 113
02 de agosto de 2021

Página 25

Certificação Digital: I9CDNVVD-KTKUVRON-GSWYKOZD-L56CPFXE
Versão eletrônica disponível em: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial



 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 

Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000 

Fone/Fax: (73) 3534-9550 

http://www.jaguaquara.ba.gov.br 

 

 
End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550. 

Página 20 de 25 

b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
c) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
f) cometer fraude fiscal. 
 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, a Administração da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, poderá, 
garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções:  
a) advertência; 
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o valor 
global do respectivo lote; 
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote. 
 
9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do 
contrato. 
 
9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 
(quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, será cobrado judicialmente.  
 
9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b” e “c”, a 
penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação. 
 
9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados 
da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a 
sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.  
 
9.6. As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades 
previstas nesta Ata. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade 
de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Jaguaquara, por intermédio do órgão gerenciador do registro 
de preços. 

 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o órgão 
gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis 
definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo 
o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 

 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
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11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente 
comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto 
e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial, em 
conformidade com o disposto no art. 6º, inciso I do Decreto n.º 38/2017. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na Imprensa Oficial, 
conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº _____/2021, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 
XXX/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de Jaguaquara. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03 (três) 
vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

JAGUAQUARA/BA, XX de xxxxx de 2021. 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA 
 
 
 
EMPRESA XXXX,  
Representada pelo Sr. _____________, CPF nº _____________ 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:     NOME: 
CPF:     CPF: 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO Nº 000/2021 

 
 

O MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ________________________________, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Senhor ______________________,denominado Contratante, e a empresa 
_______________________, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º ___________________________, com sede 
________________________, neste ato representada pelo Senhor __________________, inscrito no CPF, sob o nº 
________________, na forma dos seus estatutos sociais ou procuração, doravante denominada Contratada, perante as 
testemunhas abaixo firmadas, celebram o presente Contrato, de acordo com o constante no Processo nº _______/2021, 
referente ao pregão eletrônico nº 000/2021, em observância à lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas, sendo do tipo menor preço. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:  
1.1 Aquisição _______________________________. 
1.2 Constitui objeto do presente contrato, os serviços abaixo descritos: 
 

LOTE ÚNICO 
ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA PREÇO UNITÁRIO 

(R$) 
PREÇO TOTAL 

(R$) 
     
     

TOTAL GERAL   
TOTAL GERAL (por extenso) XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
1.3 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado em R$ 000.000,00 (XXXXXX) o valor mensal, resultando em R$ 0000.0000,00 (xxxx) o valor total 
a ser pago à CONTRATADA pela CONTRATANTE. 
 
2.1.1 Os preços unitários e global retro referidos são finais, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos no 
mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA.  
2.2 O pagamento será em até 30 (trinta) dias após entrega do material e emissão da nota fiscal que deverá ser atestada 
pela Secretaria solicitante;  

2.3  Para efeito de pagamento, a Contratada deverá encaminhar juntamente com Nota Fiscal  os seguintes documentos:   
I – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica 
Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);  
II - Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 
III - Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidão. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REAJUSTAMENTO 
3.1 Será reajustado o contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data da proposta, 
adotando-se o Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) da Fundação Getúlio Vargas ou outro índice que venha a substituí-
lo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
4.1 A licitante deverá proceder à entrega dos produtos objeto da presente licitação, na quantidade solicitada pela 
administração, respeitando o limite legal, e no prazo máximo de _______________, o qual será contado em dias corridos, a 
partir do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da Nota de Empenho. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR TOTAL ESTIMADO 
5.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste contrato correrão à conta da Dotação 
orçamentária: xxxxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO 
6.1 O fornecimento do objeto será de acordo com a solicitação da PMJ. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1 Assegurar condições materiais, logística e recursos humanos para a realização do objeto deste contrato e seus anexos. 
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7.2 Entregar na data aprazada, o produto de acordo com as especificações técnicas constantes no edital de licitação e no 
presente contrato. 
 
7.3 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a terceiros, em função do objeto 
do contrato firmado, bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na entrega dos produtos, salvo 
na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados à 
CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
7.4 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas sem qualquer 
ônus à CONTRATANTE. 
 
7.5 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7.6 Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as legislações Federal, 
Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato. 
 
7.7 Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para entrega dos materiais objetos 
deste contrato. 
 
7.8 Substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, os produtos objeto deste contrato em que se verifiquem má 
qualidade, qualidade e especificação solicitada e divergente da amostra apresentada e aprovada pela PMJ, no prazo de 48 
horas. 
 
7.9 Acatar as normas e condições do edital e anexos que integram este contrato, independente de transcrição. 
 
7.10 Respeitar no ato da entrega dos produtos o tempo para conferência qualitativa e quantitativa dos mesmos, realizado 
pelo recebedor.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
8.1 Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para que possa desempenhar o objeto do contrato de forma 
satisfatória. 
 
8.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos responsáveis da CONTRATADA. 
 
8.3 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato. 
 
8.4 Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor/comissão competente, emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
inexatas ou incorretas; 
 
8.5 Promover, por intermédio do servidor ou Comissão designado na forma do art. 67 da Lei n.º. 8.666/93, o 
acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 
por parte da CONTRATADA.  
 
8.5.1 A existência de fiscalização da CONTRATANTE de modo algum atenua ou exime a responsabilidade da CONTRATADA 
por qualquer serviço mal executado ou bem eivado de vício ou defeito; 
 
8.6 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no Edital. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
9.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer condição deste 
contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades 
futuras. 
 
CLÁUSULA DECIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
10.1 O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem 
previa e expressa anuência da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízos das multas 
previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o 
direito prévio da ampla defesa, a CONTRATADA que: 
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a) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
c) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
d) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
f) cometer fraude fiscal. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal 
de Jaguaquara, poderá rescindir o contrato, garantida a defesa prévia, e aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o 
valor global do respectivo lote; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote. 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração por período não 
superior a 5 (cinco) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES E RESCISÃO 

12.1 O presente contrato poderá ser alterado mediante celebração de termos aditivos, e rescindido nas hipóteses previstas 
no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela lei e neste contrato. 
 
12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o direito à prévia e 
ampla defesa. 
 
12.3 No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do serviço já entregue e aprovado 
pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 A CONTRATANTE, através do Departamento Administrativo Financeiro, fica investida dos mais amplos poderes para 
fiscalizar toda a execução do objeto, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as 
obrigações da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
14.1 Os materiais deverão ser entregues no prazo ____________________ após a data de recebimento da nota de 
empenho, mediante conferência obrigatória pela preposto da contratante. 
 
14.2 Os materiais serão recebidos nas seguintes condições: 
 
14.2.1  Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

 
14.2.2  Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8666/93. 
 
14.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada quanto à qualidade, correção e 
segurança do objeto contratado. 
 
14.4 Correrá por conta da contratada toda e qualquer despesa com as provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a 
perfeita execução do objeto deste instrumento, caso se faça necessário. 
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14.5 A Contratada deverá entregar o material de acordo com as especificações descritas no Anexo I do Edital, sendo de sua 
inteira responsabilidade defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 
69 da Lei Federal 8.666/93. 

 
14.6 Sendo constatado, no prazo previsto do item 14.2 desta cláusula contratual, defeito e divergências de especificações, 
a Comissão da CONTRATANTE recusando o recebimento, dando ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA, que 
assumirá todas as despesas daí decorrentes, sem prejuízo das penalidades previstas em Lei, devendo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação, efetuar a reposição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 Serão partes integrantes deste contrato: 
a) Edital e Anexos; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA; 
c) Processo administrativo nº _________/2021; 
15.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as correspondências 
encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão efeito. 
 
15.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 8.666/93. 
 
15.4 O servidor ________________________ será responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jaguaquara, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim, justos e contratados, na presença das testemunhas abaixo, assinam as partes este instrumento em 
05 (cinco) vias de igual teor e forma. 

 
Jaguaquara, 00 de XXXXXX de 2021. 

 
CONTRATANTE      CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:       NOME: 
CPF:       CPF: 
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 310/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2021  

DATA DA REALIZAÇÃO: 19/08/2021 

HORÁRIO: 14:00 horas. 

LOCAL: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Centro, Jaguaquara- Bahia, CEP 45.345-000. 

 

PREÂMBULO: 

A Exma. Sra. Edione Oliveira Agostinone, Prefeita Municipal de Jaguaquara, usando das atribuições que lhe são 

conferidas, torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 

tipo MAIOR LANCE OU OFERTA – Processo Administrativo nº. 002/2021, objetivando a contratação de 

estabelecimento bancário para  a  concentração  da  folha  de pagamento de salários dos servidores do 

Município de Jaguaquara/BA, conforme especificação contida no Anexo I, que será regida pela Lei Federal n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Federal n.º 10.024/2019, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no “Setor de Licitações e 

Contratos”, situado à na Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia, em sessão pública de processamento 

do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada no local acima indicado, iniciando-se no dia 19/08/2021, às 

14:00 horas, podendo ser estendida por mais sessões, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de 

Apoio designados nos autos do processo em epígrafe. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

 

I - DO OBJETO 

1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de estabelecimento bancário para a concentração da Folha 

de Pagamento de salários dos servidores do município de Jaguaquara, conforme especificações constantes do 

Anexo I (especificações técnicas), que integra este Edital. 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO: 

1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação 

que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 

 

III - DO CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES DE N. º 01 E 02) 

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 

Edição 113
02 de agosto de 2021

Página 32

EDITAL DE LICITAÇÃO PP 002/2021 REPUBLICADO

Certificação Digital: I9CDNVVD-KTKUVRON-GSWYKOZD-L56CPFXE
Versão eletrônica disponível em: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial



 

 

Praça J. J.  Seabra, n.º 172 – Centro – CEP: 45345-000   - Fone/Fax: (73) 35349550   —   CNPJ 13.910.211/0001-03 
Home Page: http://www.jaguaquara.ba.gov.br — E-mail: prefeitura@jaguaquara.ba.gov.br 

Página 2 de 22 

registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos 

para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento indicado na alínea "a" (acima), que comprove os 

poderes do mandante para a outorga (Modelo Anexo IV); 

c) Declaração de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 

para fruição dos benefícios da Lei Complementar n. º 123/2006 (Modelo Anexo III), sendo certo que esta 

certidão poderá ser substituída pela apresentação da certidão de enquadramento emitida pela Junta Comercial 

respectiva; 

c.1) Esta declaração será dispensada caso a empresa não se enquadre em uma das 03 opções citadas (ME 

(Microempresa), EPP (Empresa de Pequeno Porte) ou MEI (Micro Empresário Individual)). 

c.2) Ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de admitir que sua entidade 

empresarial é empresa de pequeno porte microempresa ou microempreendedor individual a fim de obter tratamento 

diferenciado no certame, quando não se enquadrar nos termos do artigo 3.°da Lei Complementar n.º 123/06 e dos 

artigos 6.º ao 8.º da Lei Complementar Municipal n.º 088/2011, ou quando estiver inserida nas situações elencadas nos 

incisos I a X do § 4º do artigo 3.° da Lei Complementar n.º 123/06, constitui fraude à realização de ato do procedimento 

licitatório, sujeitando o infrator às penalidades previstas no artigo 93 da Lei n.º 8.666/93. 

2 - O representante legal e/ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 

contenha foto. 

3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá 

representar apenas uma credenciada. 

4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por 

ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

5 - Após declarada encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, nenhuma outra empresa será credenciada para 

este certame. 

 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. (FORA DOS ENVELOPES) 

1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no Anexo 

II deste Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes n. º 1 e 2. 

2 - As propostas e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes fechados 

e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

Prefeitura Municipal de Jaguaquara 

Pregão Presencial: 002/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTO BANCÁRIO PARA A CONCENTRAÇÃO DA FOLHA DE 

PAGAMENTO DE SALÁRIOS DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA. 

Nome e Endereço do licitante: 

Identificação dos Envelopes: 

- ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL 
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Prefeitura Municipal de Jaguaquara 

Pregão Presencial: 002/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTO BANCÁRIO PARA A CONCENTRAÇÃO DA FOLHA DE 

PAGAMENTO DE SALÁRIOS DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA. 

Nome e Endereço do licitante: 

Identificação dos Envelopes: 

- ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA - ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 

 

3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa (se houver) e redigida em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente (considerando-se 

que haja mais de uma página), sem rasuras, emendas ou borrões e ser datada e assinada pelo representante legal 

da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 

4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro 

da Equipe de Apoio. 

 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome (RAZÃO SOCIAL), endereço, telefone, CNPJ e inscrição estadual; 

b) número do Processo e do Pregão; 

c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as Especificações Técnicas – Anexo I deste Edital; 

d) Preço total do objeto ora licitado, em moeda corrente nacional, em algarismo, “com até 02 (duas) casas 

decimais”, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 

tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento (execução) do 

objeto da presente licitação, cujo valor mínimo é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 30 (trinta) dias; 

f) condições de pagamento: O valor devido pela CONTRATADA será pago de forma à vista, em moeda corrente nacional, 

sem qualquer desconto, seja a qualquer título, devendo-se depositado na conta indicada pela Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Finanças do Município de Jaguaquara/BA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após 

a assinatura do presente contrato; 

g) prazo para contratação: 02 (dois) dias úteis a partir da convocação. 

2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, exceto nos casos que sobrevir fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém, de consequências incalculáveis retardadores ou impeditíveis da execução do ajuste, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ser 

restabelecido a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a restituição da 

Administração para a justa remuneração do fornecimento, bastando para isso que uma das partes, venha de ofício ao 

Processo Licitatório, requerer o equilíbrio financeiro deste (Art. 65, II, d, da Lei Federal n.º 8.666/93) e demonstre 

através de notas fiscais e publicações e outros, o aumento ou diminuição do preço do produto, desde que este processo 

seja aprovado por parecer jurídico e ratificado pelo Sra. Prefeita através de aditamento. 
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VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos devidamente autenticados a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a: 

 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 

documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de 

sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não precisarão constar do Envelope 

“Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 

1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

b.1) A prova de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser atendida pela apresentação dos seguintes 

documentos: 

I - Certidão quanto à Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

II - Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal. 

b.2) A prova de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser atendida pela apresentação do seguinte 

documento: 

I – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais. 

b.3) - A prova de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser atendida pela apresentação do seguinte 

documento: 

I – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Impostos Municipais (mobiliária e imobiliária); 

I.1) Certidões devem ser emitidas em NOME/CNPJ da empresa, salvo exceções que serão devidamente analisadas. 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

c.1 - Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou documento 

equivalente que comprove a regularidade. 

d) Prova de regularidade relativa à Inexistência de Débitos Trabalhistas: 

d1- CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por prefeitura municipal, comprovando ter realizado serviço compatível com 

o objeto ora realizado. 
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1.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) certidão negativa de falência, recuperação judicial de empresas ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica. 

 

1.5 – DECLARAÇÕES 

a) declaração de que a empresa licitante não tem, em seu quadro funcional, menor de 18 (dezoito) anos cumprindo 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme o modelo do ANEXO V; 

 

1.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

a) - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como 

válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta dias) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1 - No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se 

com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento 

aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II ao Edital e, em envelopes separados, 

a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 

Edital;  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

3.1 - No tocante a oferta, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram 

ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços 

unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 

critérios: 

a) seleção da proposta de maior oferta e as demais com preços até 10% (dez por cento) inferiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas 

que apresentarem as maiores ofertas de preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão 

admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

c) o valor mínimo da proposta deverá ser R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 
d)  sendo certo, que qualquer valor inferior ao retro citado ensejará a desclassificação imediata da proposta. 

4.1 - Para efeito de seleção/julgamento será considerado o preço TOTAL. 

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, 

a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem crescente de valor, decidindo-se por meio de 

sorteio no caso de empate de preços. 

5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos 

demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
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6 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 

formulação de lances. 

7 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas na ordem crescente dos valores, considerando-se 

para as selecionadas o último preço ofertado. 

8 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de maior valor com vistas ao aumento do preço. 

9 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do maior preço, decidindo motivadamente a 

respeito. 

9.1- A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, 

apurados mediante pesquisa realizada para estimativa desta licitação, juntada aos autos por ocasião do início deste 

processo. 

10 - Considerada aceitável a maior oferta ou lance, será aberto o Envelope n.º 2, contendo os documentos de 

habilitação de seu autor. 

11 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades na proposta e nos documentos de habilitação poderão 

ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos, ou; 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

12 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada 

vencedora do certame. 

13 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará 

a oferta subsequente de maior lance ou oferta, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 

cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, 

abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 

intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a 

adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 

competente para a homologação. 

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado 

à autoridade competente. 

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

6 - A adjudicação será feita por item, diretamente pelo pregoeiro. 

 

IX - DAS CONDIÇÕES 

1 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 

transporte, alimentação, hospedagem e qualquer outra decorrente da execução do objeto ora licitado. 
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X - DA FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. O valor devido pela CONTRATADA será pago de forma à vista, em moeda corrente 

nacional, sem qualquer desconto, seja a qualquer título, devendo ser depositado na conta 

indicada pela Secretaria Municipal de Administração de Jaguaquara, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a 

assinatura do presente contrato. 

 

10.2. Caso o contrato venha a ser extinto, sem culpa da contratada, será devolvida parcela do valor pago por ela. A parcela 

a ser devolvida será proporcional ao tempo restante do contrato, contado entre a suspensão efetiva da prestação do serviço 

e a data final contratualmente fixada. 

 

XI - DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo de 

até 10 (dez) dias corridos contados da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei federal nº 8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação uma vez durante o seu transcurso, por 

igual período, por motivo justo e aceito pela Administração. 

11.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação 

prevista no art. 81 Lei federal nº 8.666/93. (art. 64, § 2º da Lei federal nº 8.666/93). 

11.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições de habilitação. 

11.4. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é facultado 

à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a 

aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 

condições de habilitação, procedendo à contratação. 

11.5. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com poderes 

expressos.  

11.6. A CONTRATADA iniciará a execução do contrato no prazo de até 120 dias após assinatura 

do instrumento contratual, podendo esse prazo ser prorrogado, mediante devida justificativa. 

11.7. O prazo do presente contrato será de 60 (sessenta) meses, a contar da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado 

nos termos do disposto no art. 57 § 4º da Lei 8.666/93, nas mesmas condições, desde que haja concordância das partes, 

manifestada, expressamente, até 60 (sessenta) dias antes do seu término. 

11.9. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, § 1º da Lei 

federal nº 8.666/93. 

 

XII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração deste município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 

7.º da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002. 

2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada, garantindo o exercício de prévia e ampla 

defesa. 
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3 - Pelo descumprimento das condições estabelecidas na proposta, a contratada fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Pela inexecução total ou parcial do serviço, multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do objeto não prestado; 

 

XIII - DA GARANTIA CONTRATUAL 

1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 

igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, observado o disposto 

na Lei Federal n.º 10.520/2002, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

2.1- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 

3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, e as propostas, serão rubricados pelo 

Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

4 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada 

no setor de Licitação desta Prefeitura, até 30 (trinta) dias após o adimplemento, pela empresa vencedora, da obrigação 

assumida. Vencido o prazo acima, e não retirado o envelope, o mesmo poderá ser incinerado. 

5 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital. 

5.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 dia útil anterior à data 

fixada para recebimento das propostas. 

5.2- Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame. 

6 - Conforme informação da Divisão de Contabilidade e Orçamento, não haverá despesa a ser onerada, eis que 

o referido certame visa a entrada de recursos financeiros (receitas) e não sua saída (despesa). 

7 - A contratada será a única instituição financeira a prestar os serviços para processamento da folha de pagamentos 

dos servidores públicos municipais, “respeitando a portabilidade”. 
8 - Os servidores envoltos pelo contrato são os ativos, conforme item 2. do Anexo I do Edital em tela. 

9 - Foram incluídos, além dos servidores efetivos, os contratados e os comissionados.  
 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DOS SERVIDORES INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL (PREVIDÊNCIA GERAL DA UNIÃO) 

VINCULO 
QUANTIDADE DE FUNCINÁRIO 

(NOVEMBRO 2020) 
QUANTIDADE DE FUNCINÁRIO  

(ABRIL 2021) 
QTD VALOR (R$) QTD VALOR (R$) 

EFETIVO 1.064 R$ 269.305,84 1.059 R$ 288.396,70 

AGENTE POLITICO 07 R$ 4.991,56 07 R$ 5.263,79 

CONTRATADOS 818 R$ 84.768.,18 807 R$ 89.044,88 

COMISSIONADOS 126 R$ 35.225,23 133 R$ 38.267,43 
 
10 - O valor mínimo atribuído no edital para apresentação das propostas engloba tanto o processamento da folha de 

pagamentos e a concessão sem exclusividade de empréstimo consignado aos servidores municipais 

11 - O prazo de vigência contratual será de 05 (cinco) anos contados da assinatura do contrato. 

12 – Facultada a Contratada a exclusividade de manter instalações bancárias no interior de prédios pertencentes/de 
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propriedade da Prefeitura durante o prazo de vigência do contrato. 

13 - Durante o prazo do contrato será vedada a realização de “anúncio” de outras Instituições Financeiras nos 

prédios pertencentes/de propriedade da Prefeitura. Durante o prazo do contrato, será vedada a realização de “venda 

de produtos” de outras Instituições Financeiras nos prédios pertencentes/de propriedade da Prefeitura. 

14 - Em relação ao item VI. 1.2. “b1” tratar-se de Certidão Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional e Secretaria da Receita Federal. 

15 - A realização de operações societárias não poderão ser informadas com antecedência à Prefeitura. Contudo, caso 

a contratada tenha condições de fazê-lo sem lhe proporcionar qualquer prejuízo, recomenda-se. 

16 - A Prefeitura repassará à contratada, com antecedência mínima de um dia útil, o arquivo com as informações para 

realização do crédito. A Prefeitura repassará à contratada o montante financeiro, com antecedência mínima de 01 (um) 

dia útil. 

17 - Serão aplicadas as condições da Resolução 3402/2006 do CMN (BACEN), garantindo-se, então, a possibilidade 

do servidor público optar pela abertura/movimentação de conta salário ou conta corrente para recebimento dos 

proventos. 

18 - A estrutura de atendimento disponibilizada pela atual prestadora dos serviços é suficiente para atender as exigências 

do edital e, qualquer alteração nas condições do edital e disponibilização de estrutura serão previamente negociadas 

entre as partes contratantes, nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

19 - Caso a CND-I (Certidão Negativa de Débitos Imobiliários) não esteja em nome da instituição financeira, contudo 

o imóvel refira-se onde está instalada a sede da mesma, será aceita normalmente. 

20 - A expressão “concentrada” refere-se à condição exclusiva para processamento da folha de pagamento. 

21 - A garantia dos serviços será a usualmente praticada pelo fornecedor, sem prejuízo às normas do CDC – Código 

de Defesa do Consumidor. 

22 - Integram o presente Edital: 

Anexo I – Especificação Técnica; 

Anexo II – Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo III – Modelo de declaração de enquadramento em ME, EEP ou MEI; 

Anexo IV – Modelo de procuração; 

Anexo V – Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF; 

Anexo VI – Minuta do contrato; 

Anexo VII – Resumo da Folha de pagamento; 

Anexo VIII – Totais de Servidores por faixa salarial; 

23 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca de Jaguaquara, Estado da Bahia. 

 

Jaguaquara /Bahia, 07 de julho de 2021. 

 

Edione Oliveira Agostinone 
Prefeita Municipal 

 

 
Elzivan de Azevedo Pereira 

Pregoeiro/PMJ
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO TÉCNICA 

CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTO BANCÁRIO PARA A CONCENTRAÇÃO DA FOLHA DE 

PAGAMENTO DE SALÁRIOS DOS SERVIDORES. 

 

1. Folha Bruta de pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de Jaguaquara por amostragem 

no mês de abril de 2021: R$ 5.177.760,79 (cinco milhões, cento e setenta e sete mil, setecentos e 

sessenta reais e setenta e nove centavos). 

 

2. Faixa salarial em reais e respectivos números de servidores: 

FAIXA SALÁRIO 
QUANTIDADE DE 

FUNCINÁRIO 
(NOVEMBRO 2020) 

QUANTIDADE DE 
FUNCINÁRIO 
(ABRIL 2021) 

Faixa 01 – Até R$ 1.000,00 00 00 

Faixa 02 – De R$ 1.000,01 até R$ 2.000,00 1.819 1.791 

Faixa 03 – De R$ 2.000,01 até R$ 3.000,00 135 146 

Faixa 04 – De R$ 3.000,01 até R$ 4.000,00 134 134 

Faixa 05 – De R$ 4.000,01 até R$ 5.000,00 10 10 

Faixa 06 – De R$ 5.000,01 até R$ 6.000,00 01 01 

Faixa 07 – De R$ 6.000,01 até R$ 7.000,00 10 11 

Faixa 08 – De R$ 7.000,01 até R$ 8.000,00 04 04 

Faixa 09 – De R$ 8.000,01 até R$ 9.000,00 00 00 

Faixa 10 – De R$ 9.000,01 até R$ 10.000,00 00 00 

Faixa 11 – Acima R$ 10.000,00 02 02 

TOTAL 2.115 2.099 

VALOR DA FOLHA MENSAL BRUTA 4.842.920,40 5.177.760,79 

VALOR DA FOLHA MENSAL LIQUIDA 3.638.456,87 3.922.445,76 

 

3. Prazo de exploração: 05 (cinco) anos. 

 

4. Será permitido a concessão sem exclusividade de empréstimos consignados aos servidores 

municipais. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação 

 

 

 

(Papel timbrado da empresa, se houver) 

 

 

 

 

 

A empresa  , CNPJ n.º 

  , sediada , declara, sob as penas da Lei, 

que está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social - INSS e o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço – FGTS, bem como, atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica para os 

fins previstos no processo licitatório n.º ........, Pregão n.º ............................ 

 

 

 

Local e data, 

 

 

 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI 

COMPLEMENTAR N.º 123/2006. 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº. 000/2021 

          (razão social licitante), com sede  

        (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n.º   

 , por meio de seu representante legal, o(a)      , (nome e dados 

pessoais) DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar Municipal 

n.º 088/2011, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, 

enquadra-se como: 

 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3.º da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3.º da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo I e II, do  artigo 6.º  da  Lei Complementar 

Municipal n.º 088, de 14/04/2011. 

 

 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4.º do artigo 

3.º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

Local e data, 

 

 

 

             (assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

A empresa  , por meio de 

seu representante legal o(a) Sr.(a).  , 

Carteira de Identidade nº.  

  

e CPF nº. 

   , nomeia seu(sua) bastante procurador(a) o(a) Sr.(a)  

 , com poderes para formular 

lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, referentes ao Pregão nº. 

.../..... 

 

 

........, / / . 

 

 

 

Assinatura 
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ANEXO V 

 

 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7.º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

 

 

 

A Firma/Empresa   ____________________________ Ref.: (identificação da   licitação) ........................................,   

inscrito   no   CNPJ   nº....................,   por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº........................ e do CPF nº............................,  DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. SIM ( )  OU  NÃO (  ). 

 

 

 

 

Local e data, 

 

 

 

             (assinatura do representante legal da empresa) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO PROCESSO N.º ..../......... 

PREGÃO PRESENCIAL N.º ..../........ CONTRATO N.º ..../.......... 

 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Jaguaquara e a Empresa 
................................................................................................ 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de JAGUAQUARA, ESTADO DA 
BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº ________________________, 
doravante designado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pea Sraº. 
____________________________, portador da cédula de identidade RG nº _______________, e inscrito 
no CPF sob nº ______________, residente e domiciliado _________________________________________, 
Estado da Bahia, de ora em diante denominada   CONTRATANTE,   e   a   Empresa   
........................................., inscrita      no      CNPJ      sob      nº.................../..........-.......,      com      sede      
à ......................................................, na cidade de ....................................., neste ato representada pelo 
Sr ........................................., de ora em diante denominada CONTRATADA, por força do Pregão Presencial 
nº ..../20..... e sua adjudicação e homologação pela chefe do executivo municipal, nos termos da Lei 
10.520/2013 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados celebração do presente contrato, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 

 

1.1. Constitui o objeto do referido contrato a CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTO BANCÁRIO PARA 

A CONCENTRAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DE SALÁRIOS DOS SERVIDORES, prazo de exploração 

de 05 (cinco) anos, conforme Anexos e proposta da Contratada, constantes no Processo de Licitação n.º 

...../20.... – Pregão n.º .../20...., Conforme Anexo Único – Descrição Técnica do Objeto, deste Contrato. 

 

1.2. A CONTRATADA que não possuir agencia situada no Município de Jaguaquara (BA), deverá instalar e iniciar 

as operações de um PAB e Caixa Eletrônico, no centro do município em até 120 (Cento e vinte) dias corridos 

contados a partir da assinatura do contrato. 

 

1.3. A CONTRATADA deverá manter funcionários suficientes para atender a demanda dos funcionários, os quais 

não terão qualquer vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Jaguaquara/BA. 

 

1.4. A critério da administração, os prazos estipulados nos itens 1.2, poderão ser estendidos, desde que 

solicitados mediante oficio, informando as razões para o não cumprimento dos prazos. 

 

1.5. Para concessão dos empréstimos e financiamentos mediante consignações das prestações cobradas na 

Folha de Pagamento correspondente, poderá o Município assinar Contratos ou Convênios com finalidade 

específica junto à instituição bancária contratada de modo a dispor com especificidade desse produto disponível 

aos servidores públicos municipais, devendo o instrumento atender as disposições do Direito do Consumidor e 

aos princípios gerais da Administração. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

Da Forma de Execução 

 

2.1 Os serviços que trata a Cláusula anterior serão executados em conformidade com os Anexos constantes no 

Processo de Licitação n.º ...../20.... – Pregão n.º .../20...., sendo certo que serão acompanhados e fiscalizados 

pela Contratante. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Do Preço, Condições de Pagamento, Reavaliação de Preços e Atualização Monetária 

 

3.1 Pela realização dos serviços, objeto deste contrato, a Contratada se compromete a pagar à Contratante 

a importância integral de R$  (         ).  

 

3.2. O valor devido pela CONTRATADA será pago de forma à vista, em moeda corrente nacional, sem qualquer 

desconto, seja a qualquer título, devendo ser depositado na conta indicada pela Secretaria Municipal de 

Administração do Município de Jaguaquara, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do 

presente contrato. 

 

3.3. Caso o contrato venha a ser extinto, sem culpa da contratada, será devolvida parcela do valor pago por 

ela. A parcela a ser devolvida será proporcional ao tempo restante do contrato, contado entre a suspensão 

efetiva da prestação do serviço e a data final contratualmente fixada. 

 

Parágrafo Primeiro: Poderá haver revisão dos valores ajustados inicialmente, todavia, tal evento, fica 

condicionado à Contratante ou Contratada, apresentar subsídios  que comprovem a perda  do equilíbrio  

econômico-financeiro,  conforme preceitua o Artigo 65, Inciso II, Letra “d” da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

alterações. 

 

Parágrafo Segundo: Havendo atraso na efetivação do pagamento, será atualizado através do índice da 

poupança relacionada com o período em atraso. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Da Vigência 

 

4.1 A CONTRATADA iniciará a execução do contrato no prazo de até ____dias após assinatura do instrumento 

contratual, podendo esse prazo ser prorrogado, mediante devida justificativa. 

 

4.2. O prazo do presente contrato será de 60 (sessenta) meses, a contar da data da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado nos termos do disposto no art. 57 § 4º da Lei 8.666/93, nas mesmas condições, desde que haja 

concordância das partes, manifestada, expressamente, até 60 (sessenta) dias antes do seu término. 
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CLÁUSULA QUINTA 

Da Dotação Orçamentária 

 

5.1 Não haverá dotação orçamentária a ser onerada, considerando se tratar de entrada de recursos 

financeiros. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

Das Obrigações, Responsabilidades, Penalidades e Multas 

 

Parágrafo Primeiro: São Obrigações da Contratante: 

1.1. Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores através da CONTRATADA. 

 

1.2. Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos 

salários, por ocasião da solicitação de empréstimos, mediante software disponibilizado pela 

CONTRATANTE. 

 

1.3. Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a serem creditados, bem 

como os demais dados solicitados pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 02 (dois) dias 

úteis antes da data prevista para o pagamento dos salários. 

 

1.4. Disponibilizar os recursos financeiros no dia do pagamento dos servidores, através de depósito 

em conta própria. 

 

1.5. A CONTRATANTE realizará transferência dos valores que serão repassados aos servidores por 

meio de transferências entre contas mantidas na instituição da contratada, TED – Transferência 

Eletrônica provenientes de outros bancos ou ainda mediante a apresentação de cheque 

administrativo nominal à CONTRATADA, atentado sempre ao somatório do valor integral da folha 

a ser paga e aos prazos para repasse aos servidores. 

1.6. A CONTRATANTE supervisionará e fiscalizará a execução dos serviços pela CONTRATADA 

por intermédio da Secretaria Municipal Administração, Finanças, a qual designará competente fiscal do contrato. 

1.7. Prestar todo o apoio necessário à CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do termo em 

toda a sua extensão. 

 

1.8. Remeter à Contratada arquivo em meio digital, com leiaute no padrão FEBRABAN, contendo as 

informações necessárias à operacionalização da folha de pagamento. 

 

1.9. Disponibilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, em caso de solicitação da CONTRATADA, 

espaço de até 20m2 em prédio municipal de grande circulação (próprio ou locado), em caráter 

exclusivo, a fim de que seja ofertado serviço de interesse exclusivo dos servidores municipais. 
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1.10. Disponibilizar à CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis, toda a documentação 

necessária para a aberturas de contas bancárias necessárias em nome do município e em até 48 

(quarenta e oito) horas as informações necessárias para abertura de contas dos seus servidores. 

 

1.11. Comparecer, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, no estabelecimento da CONTRATADA, 

situado no município de Jaguaquara, para realizar as operações de cadastramento de senhas e 

assinaturas necessárias. 

 

1.12. Repassar à CONTRATADA, até o 15º dia do mês, os valores retidos dos servidores municipais 

decorrentes de consignação salarial da última folha de pagamento. 

 

1.13. Manter seus dados atualizados junto à Secretaria do Tesouro Nacional – STN. 

 

1.14 Caso seja necessário, o município disponibilizará auditório pelo período de 5(cinco) dias para 

que a CONTRATADA recepcione o servidores municipais. 

 

Parágrafo Segundo: São obrigações da Contratada: 

 

2.1. Promover a abertura de contas dos servidores do contratante, na modalidade conta salário, 

efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de trabalho 

(dentro do horário de atendimento bancário), assegurando máximo respeito à legislação 

consumerista e regulamentações do Banco Central. 

 

2.2. Possuir sistema informatizado, de forma a possibilitar que todas as operações sejam por meio 

eletrônico e on-line. 

2.3. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo ao município 

e em conformidade com as informações repassadas pela Diretoria de gestão de Pessoas - DGP. 

 

2.4. Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos 

servidores. 

 

2.5. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao Município de Jaguaquara/BA ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

 

2.6. Apresentar à CONTRATANTE tabela de valores praticados para a prestação dos serviços 

bancários que serão utilizados pelos servidores municipais. 

 

2.6.1. A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar 

para os servidores municipais o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos 

bancos. 
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2.7. A CONTRATADA não cobrará tarifas ou serviços sobre as contas mantidas em nome da 

CONTRATANTE para movimentação financeira durante a vigência do contrato, não acarretando 

qualquer ônus ao município também o repasse mensal de pagamento aos servidores municipais 

realizado pela CONTRATADA. 

 

2.8. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas 

na licitação. 

 

2.9. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pelo Município de Jaguaquara/BA, os eventuais vícios, 

defeitos ou incorreções constatados durante a fiscalização dos serviços. 

 

2.10. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou 

controladora, para a execução total ou parcial dos serviços objeto desta licitação, sem o 

consentimento expresso da CONTRATANTE. 

 

2.11. A CONTRATADA manterá solução de atendimento próprio ou através de 

convênio/credenciamento, de no mínimo: 

 

2.11.1. 03 (Três) caixas de autoatendimento em pleno funcionamento diário mínimo das 07h às 19H. 

 

2.11.2. 01 (Um) guichê de atendimento interno, garantindo aumento suficiente de quantitativo 

necessário para superar a demanda nos dois dias após o pagamento salarial. 

2.11.3. Permanente plataforma web para atendimento online para acesso por computador, tablet ou 

celular. 

 

2.12. Possuir sistema informatizado compatível com o contratante, de forma a possibilitar que 

todas as operações sejam feitas por meio eletrônico e on line, devendo CONTRATADA arcar com 

eventuais custos com adaptações em hardwares, softwares e treinamento de pessoal. 

 

2.13 Abster-se de praticar qualquer tarifação em desfavor da CONTRATANTE pelos serviços de 

TED, DOC, emissão e consulta de saldos e extratos, manutenção de conta ou ordem bancária; 

 

2.14. Quando julgar necessário para melhor atendimento aos servidores municipais, realizar e arcar 

com os custos de toda a estruturação física e instalação de equipamentos de informática, layout 

decorativo e mobiliário, necessários para a implantação de unidade de atendimento exclusivo aos 

servidores municipais em prédio disponibilizado/cedido pela CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Terceiro: Mediante a inexecução total ou parcial do contrato, sem justificativa procedente, a 

Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
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I) – advertência; 

 

II) – multa de até: 10% (dez por cento) para inexecução parcial, 20 (vinte por cento) para inexecução total, 

ambas sobre o valor total do contrato e juro de 0,33% (trinta e três centésimos) por dia de atraso na 

execução dos serviços, este último, sobre a parcela devida; 

 

III) – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

 

IV) – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Dos Casos de Rescisão 

 

Poderá haver rescisão contratual por ambas as partes, desde que ocorra uma ou mais das seguintes 

situações: 

I) – o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II) – o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III) – a lentidão do seu cumprimento, levando a Contratante a comprovar a impossibilidade da conclusão 

do serviço nos prazos estipulados; 

IV) – o atraso injustificado no início do serviço; 

V) – paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Contratante; 

VI) – a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão 

ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem o expresso conhecimento 

da outra parte; 

VII) – o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII) – o cometimento reiterado de faltas  na  sua  execução,  anotadas   pela Contratante; 

IX) – a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X) – a dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado; 

XI) – a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruturação da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 

XII) – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a Contratante e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII) – a supressão por parte da Contratante dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite legal permitido, ou seja, 25% (vinte c cinco por cento); 

XIV) – a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 120 
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(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo; 

XV) – o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Contratada, decorrentes dos 

serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratante o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI) – a não liberação, por parte da Contratante, de área, local ou objeto para execução do 

serviço; 

XVII)  a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do contrato; 

XVIII) descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.º 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA 

Do Reconhecimento dos Direitos da Administração 

 

Reconhece desde já a Contratada, os direitos da Contratante, nos casos de rescisão administrativa, prevista 

no Artigo 77 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA 

Da Vinculação 

 

Este contrato está vinculado ao Processo de Licitação n.º ...../20.... – Pregão n.º .../20.....  e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Das Legislações Aplicáveis 

Será aplicada à execução deste contrato a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, bem como legislações 

específicas aos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 

Da Obrigação da Contratada (Compatibilidade, Habilitação e Qualificação) 

 

Assume a Contratada, a responsabilidade de se manter, durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Processo de Licitação n.º ...../20.... – Pregão n.º .../20...... 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 

Alteração Contratual 

 

Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, alterada pelas 

Leis n.ºs. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 
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Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do CONTRATO, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes,  que  poderão 

ultrapassar o limite indicado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA 

Fiscalização 

 

A CONTRATANTE manterá profissional legalmente habilitado para acompanhar a execução do objeto do 

presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos os seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação 

de todas as características, para fins de pagamento e demais exigências legais, inclusive para o 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO e DEFINITIVO, mantendo tudo devidamente anotado. O 

servidor______________ será responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste contrato. 

 

Parágrafo Primeiro: Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de 

empresas especializadas para a execução deste mister. 

 

Parágrafo Segundo: A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer 

obrigação/responsabilidade da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA 

Do Foro 

 

Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Jaguaquara/BA, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e uma 

só forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo descritas. 

 

Jaguaquara, de ................... de 2021. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
Edione Oliveira Agostinone - Prefeita Municipal  

Contratante 
 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1. __________________________ 

     CPF: 

2. __________________________ 

     CPF: 
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